
USisternSaúde DO ESTADO DE ESTADO DE GOlAS
- Desenvolvimento com Responsabilidade

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB

Resolução n°019/2008 - CIB Goiânia, 24 de março de 2008.

O Presidente e o Vice Presidente da ComissãoR E C E B E

Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das

suas atribuições regimentais que lhesforam conferidas
e considerando:

A Portaria n° 2.313/GM, de 19 de dezembro de 2002, que institui o

Incentivo para estados, Distrito Federal e municípios no âmbito do

Programa Nacional de HIV/Aids e outras DST e aprova normas relativas a

este, e que traz no Anexo 1 - Normas Relativas ao Incentivo para estados,

Distrito Federal e municl'pios no Ambito do Programa Nacional de

HIV/Aids e outras DST, item 1.4.6 sobre a pactuação expressa, aprovada
pela respectiva Comissão Intergestores Bipartite (CIB), quanto às

responsabilidades de estados e municípios na aquisição e distribuição de

medicamentos para o tratamento de Infecções Oportunistas à Aids e das

outras DST;

2. O ANEXO 05 da Norma Técnica - Incentivo HIV/Aids e outras DST -

01/2002, da Portaria n° 2.314/GM de 20 dezembro de 2002 - Recomendaç

para Pactuação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) para Distribui

do Preservativo Masculino na Prevenção ao HIV/Aids e DST no Brasil,

RESOL VEM:

Aprovar em reunião ordinária do dia 21/02/2008

1) - Por pactuação à contrapartida de Preservativos masculinos, como responsabilidade

do município, a qual deverá respeitar o percentual mínimo mensal de 10% da

população masculina para a faixa etária entre 15 a 59 anos (Anexo I);

2) - Por pactuação o elenco dos medicamentos para tratamento de infecções oportunistas

cuja responsabilidade de aquisição é do Estado (Anexo II);

3) - Por pactuação o elenco dos medicamentos para o tratamento das Doenças

Sexualmente Transmissíveis - DST, cuja responsabilidade de aquisição a cargo dos

municípios (Anexo III).

Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
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